
OFÍCIO SEXEC-PGI N° 	 /2024 

Fortaleza, 	de 	 de 2024 

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará 

Senhor Presidente, 

Saudando-o cordialmente, encaminhamos ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará 

(TRE-CE), em anexo, uma via do Convénio n° 51/2023, celebrado entre essa egrégia 

Corte Eleitoral e o Estado do Ceará, e devidamente assinado pelo Exmo. Governador 

Elmano de Freitas. 

Permanecendo á disposiço para colaborar no que for necessário, subscrevemo-nos 

atenciosamente. 

Fra 	co Jo Moura Cavalcante 
SECRETÁETrECIEAMENTO E GESTÃO INTERNA 

CASA CIvIL 

Casa CvR do Estado do Ceará 
Pua S8va Pauet, 400 	1ere 	• CEP 61. 1 C-02O 

Fortaleza / CE Fon 85) 346400 

, 	
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TRIBUNU. REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ 

CONVÊNIO N° 5I/202 

PROCZSS(.) SEI n' 2023U.Ü000199Q3-3 

(ONVÉNIO QLE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO 
CE.kRi E O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, 
PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA, 

O ESTADO DO CEARÁ, pes»,oa jurídica de direito pdblico itierno, inscrito no CNPJMF sub o 

J . 	450 ÜOCF-'9. com sede nu Palácio da Abolição. Situado na v 13arão de Studart, n 50F. bairro 

1ci:eic, ('hP 60 20-000 1-ortale7a-CE. representado neste ato pelo Governador do Estado, Elmano de 

Frcftas da Costa, e o TRIBUNAL REGIONAl. ELEITORA!, DO CEARÁ . inscrito no CNPJMF sob 

o ri" D 02653 10001-30, com sede na Rua Dr. Pomes Neto. n 800 bairro Eng. Luciano Cavalcante, CEP: 

3-(00, Fortaleza - CL. neste ato rcprcsentado pelo seu Presidente. Desembargador Raimundo 

Nonato Silva Santos, com fundamento no Decreto Estaduíd :C 3 2 .080. de 22 dc maio dc 2019. alterado 

neU Pec:etu Fstaduai : 35'T1'. de 20 de outucio de 2(C3. Reo açái n 435 de 2 de uatuhro de 201 

do Cnneibo \aciona uc Justiça e im obsurváncia is disnosições ia Lei rC' 14.133, dc 1 dc abril de 202' 

e do Decreto Federal a '11 53 1. de 16 de maio de 2023, rcsoivcrn firmar (1 presente CONVENIO, 

mediante as cláusulas e coridcõcs a seguir 

CLtl'SUL.& PRiMEIRA - DO ORJETj 

ooj,ui objeto do presente (,'onéio a implementação de aÇões conjuntas, relacionadas ao seniço 

dc seiurançe policial militar no âmbito da Justiça Eleitoral do Ceara, mediante a operaciorialização da 

Unidade Militar do Tribunal Rciona1 Elcjtoral do Cearã, intcizrantc da cstnitura organizaciotial da Casa 

Militar do Governo do Estado do Ceará. 

CLÁISULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
('LA Ri 

2 	Constitui obrigarão do TREJCE: 

1 Ceder espaço para implantação da Unidade Militar do Tribunal Regiooal Eleitoral do Cearã, 

ii - DisponibilIzar 	aparato logístico rara a execução do criço de segurailca. nuiadarnente 

eu:t:petadores. :riotviaiiio, ridio-comunicarão e eieuIo administrativo, 

LI - Rea1zar paCalncr:iu de diárias, com tundaulento na Resoliu.ão TS[. n 23.323 2010 e concessão de 
passagens aéreas ou terresires e outros necessários. quando solicitados pela Asscssoria de Seguranca e 
latcltgéncia de, Tribunal Regional Eleitora do Ceará: 

- Ressu:u:r as despesas realizadas pelo ESTADO no pagamento da (iratircacào de Representação cc 
(laninete, inslltuída peta Lei Eiadual rd 9561, de 6 de dezembro Cc 1971 e Gratificação de Desempenho 
cc Atividade Guarda Paiaciana, instituída pela Lei « 17.864 de 31;12E021, atribuida aos policiais 
niiitarcs integrantes da Unidade Milïtar do 'Iribunai Renional Eleitoral do Ceará, nus termos do art. 60,  do 

Decreto a" 33080. de 22 de maio de 2019 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO ESTADO DO CE  

3.:, Consunti ohngação do ESTADO DO CLARA: 

-- 



1 - 9spenbioza: ate US Êcmcc)O ciais 2ociais Niaitares e 25 Junta e einco) Praças ;o0cOs 4:ase 
u r'-i nos \er ie cc sccurana It1nL 	Lmra k Mi ar o 	ou a! Reu a1 F a tora! co 

cara. 

11 Drsponlbili?ar armamentos, munieões e ou eauipamentos e Oatura operacional para uso exclusivo dos 
ocaí m1Lares intearantes da Urudade MiIr:ar do Trinna: Roni Eleitoral do Ceará. 

CLÂUSLLA QUARTA DOS PRAZOS PARA IMPLEMEN1AÇÂO 

As partes eornptomeem-sa a implementar as ações pacunds imedraameiuzr aoo assnetera deste 

0. nrrvénio. 

CLÁUSULA QUINTA-DOS RECURSOS FINANCEIROS 

V. Para a execução do objeto deste Convdrtto, não haverá u'ansferéneia cc recursos financeiros entre os 
particípes Cada partÍcípe assumirá os custos inerentes à impiementacão das ações sob sua 
rcsnonsahiiidadc. de acordo com o disposto nas Ciáusu:as Segunda e Terceira deste instrurnerrto. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RESSARCIMENTO 

'J. OTRECE etètuará mensalmente, aO o dácono dia suhseauente ao mãs enedo, mediante inédito em 
rama bancárra, ci atavés de Documento de Arrecadação Estadual 	DAiJ. e sc encaminhado pelo 
ESTADO, o ressarcimento previsto no 	do art rJ do Decrete Estadual n° 32 080. de 22 de inato de 
2019. 

CLÁUSULA SÉTIMA -DA VIGÉXCK. 

A vigêr.&a deste ('onénio será de 60 scssenta meses. contados a partir de sua puhbeaeác. poderdo 
m piorroiada, por iguais e SuCessíveiS r_n dos. medtante celebração de Ternio Aditivo, a eriOro ds 

mas lmtun cStCOCieCiçiUs pela ei nJ 4. 133 202:. 

CI USI'LA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E FISC aLIZAÇÃO 

8.1. O ESTADO DO CLARA e o TRECL .ndicaiáo. respeedvamente. serEdor e mditar estadual, 4ue 
serão responsávets pelo acompanhamento e ptda fisca1i7a4ã0 do eumpnmento deste Conénio, por mcao 
cm relatõnios, insnccões, visitas e atestacão cc satisfatórta rca;ização do ohcto. tendo poderes para pratIcar 

9uanqeer ato neressánías à seo dci execução, dando ciáncia à aut.ondade adniinistrati, competenie das 

providêrictas adoradas, 

(:LALSLLÁ NONA DA SECURANÇA E SIGILO DE DADO)S 

1. impõe-se aos parteipes o dever de atuar em confomucace com a 1egiiacào vrgcnte atinente á 
Protecão de Dados Pessoais, cm especial â Lei C  13 E)9 2018- 1ci Geral de Protecào de Dados L(iPD';, 

bom como ás determinações de árgãos reguladores e fiscali,adorcs da materia, sob pena de 

resnorsabd itação adrnmustrativa. ci" cl e criminal, 

CLkl SL LA DÉCIMA DA RESCISÃO 

O presente Convénio poderá ser resc.ndido a cua.uem tempo, mediante retluerrmento escrita. cor 
urna das partes, com antcccdCrneia mínima cc 120 (ccnto e vintc) dias. 

A eficácra deste rnstrumento e de seus eveamais aditivos dcará condicionada à pubiieacào de seus 
respectivos CXttatOS no Diário Oficial do Estaüc, a cargo de ESTADO DO CEARÁ,  e ao Diário de Justiça 

.. ........... 



ucu. rio JTr:u O;To:ai da WV bem iuo i0 iorLa 	iuna uc Cintra:açcs beas 	\Ci, a 

cargo de TRE CL. 

CLÁUSU LA DÉCIMA SECLNDA DAS DISPOSIÇÕES GEi(AIS 

:2 	O r acionamenio das partes, em decorrência deste Convênio e, para os fins nele previstos ateridc: 
aos prineipios de boaf. Drobidade coniiança e ieaidade, abstendo-se cada parte, de adotar conduta que 
areudque os in:eresses da outra. 

CLÁU.SLÃ,A DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

pclas -utcs o :hro da k~ E'ederai cm oriae/a Secào Judicidria do Estado da Cearid 
para dirimir quaisquer duvidas ou solucionar qeostões que :i2o Dosam ser resolvidas administrativamente, 
:cnuaciando as nartes a qualquer outro, prr ma:s privilegiado que 

- :vr csmrwn ;ustas o aro:tacas, as ;arte5 assinam o presonu' CoLvéno cm 02 tduasj Vias de igua !efltla 

o teor, ra presenca de duas tcszcmundas, para que produza seus erritos juridicos. 

dorta.cza-CE, j/ 	 202k 

LMN-E FREITAS 1) (TOSTA 

GOVERNADOR DO ESTADO DO CFRÂ 

/ 
/\ 

RAIMUNDO NONATO SILYÂ SANTOS 
/ 

DESEMBARGADOR PRESIDENIE 

TRIBUNAL REGiONAL ELEITORAL DO CEARÁ 

TTTS'ITMUYI IAS. 

CPF 

2 \OME 	 CPF 


